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4 
s 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
• ESTADO DE MINAS GERAIS 

.4 4• • *a. 
4 

• : 	
M 	 

6 tino ssuan is t,isnst. 
• e 1w. ouddits ospoolsi. 
• 

£ Ctasra flatd pai di santo Ante 4. Itaabt Sineta 
& 	s ou1  ProteSte )IaUoSpa3 usadas * usguis 3sis- 

Art. 9 G.Pisa o pnfdt. MaSdpai auteflsado a 1*0- 
talas nesta dtdu, maeuro *spstidin 40 Temido, podendo da- 
p.ar pan lati na ad a ispetkda is 11n$3.500,OO (titio afio 

• qul tn ensina nsfld. 
e P&i* 000*10* OS Si desposas a q'* ....... 

:
ro c~69 praMato, fios aborto e ~to npselai a. nersosago 
3.50000 (trota silo qulabsntes ateira anua), 

fl, 3* e Com 1*CflØS & flflflfl 4, srtatt. .SpSS$*1 

• .utoflado no artigo sntsfle1  fiou *nlat a i,ettaota di ta$,, 
3.50000 (tnis silo quinhaitos sr*siine ganes) da *egtU*tM dotas 

• qi. 4. Orçaste etgsatss 
a oSn Ptflas 

: S 	 14000s5fl$4$CAflTfl 
14 100 a Iflh*TIMSNTO$ 

• S -S eMslber*ato de pridt. 40 Paço Pnnidpet ffor$3.50 

• 54• 4* e Mv*ga*-95 *5 dispoui~ si contrifn., e 
• t,MGota lsisaflgorna data d* sua publieaçk. 
• Prefeitura *midpai do SeM. Antalo do itazdd, • cal lkdo mio 4s1969. • • 
• Pnfdto )**iut pai, 

0.. 
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a 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
• ':7) 
• t$jt 

• 
jl 10 t do luviÇOR 

Autoriza aqui.içto da tôrr. Repetidora de Televi so 
e Ibn er4dito especial. 

A Caara unid r,a1 de Santo .nt6nio do 1 tambi decreta 
4 	 e eu#  Prefeito unicipt15  Lncianoa a segtinte leis-

Art. 1$ - Fica o Prefeito unicipal autorizado a ins- 
Ç talar neste cidade, una flrre Repet!d8n de Te3svistn, podendo des- 
tro 	pender pare late fim na a iport&,cia de Ncr$3.500900  (trela mil e 
• quinhentos cruzeiros t1nod. 

: 	
Art. 2* - Pera ocorrer com as despesas a que se refe- 

3.50000 (trela idi e quinhentos cruzeiros novos). 

• Art. 39 - Coso recurso é abertura do credito especiz 

• autorizado no artigo enteflor1  fica anulada a impordncia de leu.. 
• 3.500 00 (trela mil e quinhentos cruzeiros novos) da seguibte dota- 
• çro do Orçamento vigentes 
• Ç - Servitos e Ok'as lb1iear  

• li 000 e D 155 DE CÀPITKJ. 
0. 	 li 100 	x:;ynsTr V,-  os 

l 110 - Obnis Pdblica; 

: 	
02 -01 -Melhoramento do prSdio do Paço imid.pel Nert3.500 

• Art. Li' Revogam-se as disposiçtese em contrflrio, ei 

• troado esta lei em vigor na data de sua pub1ieiqto. 

• Pr.reitdurs tw'icl pai de Santo Artado do ltambíq  
• em 14 de uiaio de 1969. • • 
• Prefeito unit pai, • • 
• seeretSria. • 
4 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

re ø artigo precedente, tios aberto o ortdit asp.rial do 9cfl 	 

4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÊ 

• ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI 119 5.5. , deJjJ..5Jl969. 
* 	 Autoriza aiienaço de veículo, aquisiço de im6ve]. e • da outras providncias. 

: 	
A Cmará:MuÍIicipa]. de Santo Antonio do ItambJ decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguibte lei:- 

Art, l - Fica o Prefeito Municipal autorizado a aliena 
em hasta publica, pelo preço mínimo de Ncr$2.500,00  (dois mil e qui-
nhentos cruzeiros novos), ilma Pik-ip Jeep, ano de fabricaço 1961, 
de propriedade desta Prefeitura. 

Art. 29 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a adqui- 
e 
• rir, nesta cidade, urna area de terras medido x 	metros, para 
• construço do Albergue Policial, podendo despender para asse fim até  
• a importância de Ncr$3.300,00 (treis mil e trezentos cruzeiros novos 

• Art. 39 - Para ocorrer &s despesas a que se reterw o ar 

• tiro precedente, fica aberto o cr4dito especial de Ncr$3.300,00  (tre 
• is mil e trezentos cruzeiros novos). 

• Art. !t - Como recurso a abertura de cr&dito especial 

• autorizado no artigo anterior, fica anulada a importância de Ncr$ 

• 3.300,00 (treis mil e trezentos cruzeiros novos) da seguiüte dotaçc 

• do orçamento vigente:- 

5 - SLJ1RVIÇOS E OBRAS PUBLICAS 
4" 	Li. O O O - DESPESAS DE CAPITAL 

• Li. 1 o o - 2naKxxnflntxNXSX LNVESTI1ENT0S 

• Li. 2 3 O - Stttttílitifltmt*.fl Equipamentos e lnstalaç6es • 
• Art. 59 - Revogam-se as disposiçes em contrário, entra 

• do esta lei em vir na data de sua publicaço. 

• 
• Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ltamb, em 

• de maio de 1969. 

• 
• Prefeita Municipal • 
• Secretrio. 



'4 
sp 
• L PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
• ( 	ESTADO DE MINAS GERAIS 
• '&j! 	 / 

Lg 

1 	 Autoriza alisnaijo de vdoulo, a 9199 46 14n1. 

• / d outras pro'vid$ncin, • 
• 2' 	4 øfiaara.xudicipal do Santo intcni.t*o flafl Øeeta 
• e eu Pr.teit. ISnicipal,  sanciono a seguibte ie*s- 
• H 	 / 
• 'Árt. ii - Fica o Prefeito Mimicipfl flterisado4alisni 

• es hasta abusa, polo preço tinias deitcr$a.soo,oO (dois mil. o, qui. 
• 

.c- - 
nitentce cnni*óà novos), uma Plk-ip Jnp ano de fabrieaçto 19611 

• 4o propri.dad. desta Prefeitura. 

* e Fica o prefeito Municipal autorizado a alqui-
rir, nesta cidade, as troa de tinas mediflo z astros, para 

:
construç90 do Áflngiis Policial, podendo dospindsr para Lis* fia aU 
a taportincia do Icr$3.300100 (trois miii trezentos cruzeiros nevo' 

itt. 3* - Para ocorrer £s desposas a que a refarei o ar 

: 	uo endents, fica abato o cs4dito especial te Nn$3.30000 (tri 
Ia mil e trezentos cruzairos novos). 

• itt. 4' - Caos recurso 1 ab.rtura de erMito especial 
autorizado no artigo anterior fica anulada a iaportlneia te 11cr$ 

: 

	

	
mil  trezentos cruzeiros anos) da seg~ dotaçiu 

do orçaasnto vigentes- 

Ss, 

	

	
5 - SERVIÇOS 1 OBRAS PUBLICAS 

4oOO-PESP1SasCAPITAL 

• 4 1 o O - tnaa4n_irntiamn LNVRSTD4INT08 

• • 	4 & 3 o - 11-_'r4-fJtnb_lv-- Iquipamentos e lnstalaqes 

• fl.Peças.Ç4ctessfr*øop4eveLm4n, cGs5't%OS . Ncr$3.30000  
• • 	 itt. Si,  e levogas-se as disposiç'ss es ccntdrio, entra 

: 	
do esta lei ia flpr na data de sua publicaçto. 

: 	
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do itamS., es 

• dssaiod.SS. 

• • • Prefeito Municipal 

S.crettri.. 
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£ S$t ama~ 4. 9~. Am~ 4. 1*4 5a• a nas. jflfl, aafls $ ssIs leis 

fl ' e flS• 	sdtn aW 	$ tupe a sais na 40 33* a 23*, aS-a 1nS Is stNtPCCtO c mis. a. e 
seis, a tntIaats4 — Sus na flstet a. ISr 

as S. qa fie fana peso .sss 4t lm, — fc a 
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n4s, a pesei.. 4o flrmSv se a SInMUt a 

Mrt"t r i Is nevei. sqs. 
es 	pSs - mau~ Is 13* a *75 

ISSS $&artrit*is a em~ SsstLiti 

I.SZPSS$SS a sflete o o m,  eta la 

Is e-  ai SSs t 1t1. - 	Is 

 	tts seipsi 

Qciij:o$ 

a 	
LÁAJ&-1 Oto',,O'" 

%NiQ 

.4 



PROJETOS 

DE LEI 

ANO 1976 



qp 

LEI NO 

AU!ORUA DOAÇXO DE LOTE PARA CON8TR1)0 
O 
O 

Â C&tza Hwiieipal de Santo Ant&zio 4. Ttaab,decreta seu 
Pr'feits Mnniepa1 sanciio a seguinte Leis 

1•YtigS 1C .. lSca o Pede Erseutin autorizado a doar Lotes a serem do- 
zarcades,localiztdes & Rua Ri* 	nos,;enta localidade a 
ç'tøt 0!titjar en.rujr  ct!e! rest!sncisi nato awTIentø desta 

• eMale. 

• Artigo 2° - Fies ainda e Poder tzeeutin autorizado a tinir ~ton- 

	

: 	
destinado a ocorrer as despesas coa ato em apreço. 

Artigo 30 - Revogadas as dispesiçes em coctrbi.,.ntrarl a presente Lei 
em vigor na data de sua publicaçio. 

O 

\ 	 \e\r 

	

1_Is 	 -n 
40 

Sala das Sesses da Ctaan Mwticlpal de Santo Ant&tio do Itamb414 de 

abril de 1.976. 

oÀ,tkLo & j3cc»i%4 )rcNxOtT 

h? ' 



de 3,976. 

4, 
4, 
4, 

. 	 LEI ?Q 
4, 
4, 
4, 

• -AUTORIZA Á ENCÀMPAÇRO DO CEMI'tIC DESTA CIDM)Z AO wiiucíno 
4, 

4, 
4, 
4, 

A clara Mwticipel de Santo Ant&zis do IturblÇt!enreta • eu,Prefeite Ma'1- 

4, 	cipal sanciens a seguinte Lei, 

Artigo 1*- Fica aut.rizad. as Poder Executive a enenpeçe de Cadtírio 

• deste Cidade ao wndcfpie,bem come ê aurrte de sua Ires na 

• parte 31 destinsda a este fie. 

Ârtig. 2- Fica ainda e Poder Executiro atSerizads a abrir cr1dit esp.-
dai destinade a ecener as despesas com ate em apreço* 

o Artige 
- 	em viger na data de sua publicaçe. 

: 	
Sala das øes4es da clara Mtmicipai de Santo Ant$rie de Itaabl915 de uti 

30- Revegndas as dis,osic$sa em oentdri.,entrar& a presente Lei 



r - 	 - 

LEI NQ 72/76 

AUTORIZA AQ1JISIÇ0 DE VERBA PARA MOBILIÁRIO DO PbSTO DE SAÓDE DESTA CIDADE. 

Municipal 

Artigo 12 

A camara Municipal lo Santo Antnio lo Itamb,lecrota o ou Prefeito 

sanciono a seguinte lei: 

- rica autorizado ao Poder Executiva leste cidade a aquisição do 
e 	 e 	 a 	 e 

mobiliaria que Por necessaris para funcionamento do Poeta de Sau- 

de,jL destinado a osso fim e que fúncionarí na casa Paroquial pro-

visoriamente. 

Artigo 22 - rica ainda o Poder Executivo aàitorizade a abrir crgiits especial 

destinado a acorrer as despesas cem o ato em apreço. 

Artigo 32 - Revogadas as disposiçes em contrario entrara a presente Lei em vi-

.or na data do sua publicaço. 

Sala das SossLs la C3mara Municipal de Santo Antnio do Itamb,24 de Junho de 

1.976. 

&- Q ÇO  - 	t 

»rnfc Àt'Lv oto 2 o 	 'o&C 



bÉ em tsauuinçlo a la li. Brasqs 

4 	 A Cisma ~rai do øaats satisi. 4e itaaW desata s a Pflflte 
4 	t* 1idt santas a ssgulat. L.t. 
O 

Artigo is. na 6~ Zzsntin autsrt gado a dasMan 
bsrt. !tm bass,aas s.gulntss a.41a1.s;da só. do Se. 

J.stAn4r i An*j. arando atda ntrada 4. Ssrn~ 
forava a san 1w. 

• sfligo fl..Via avogoda a Lei qa doa a nfntda ra a ã~baglê 4. ti 
Bnsso,a nsts'r tosta data5sfl o seus da la. 

Artigo PsebvøgaMs as disp.siç8n '0 estrtri.,.atraat ssta 1*1 se flge 
spntir da ia psblisaçb. 

8.1* das ausi.. da Cismn Plaisipai do Santo Antisi. do Itm*b4,29 Is Sal 

te ao 10901, 

Prenda a _ iSX / \Ç 

	

O Ppssidat*LLnJLhsL4a Lfln# 
o S..nt trio 

s.,si.aga 	3  / S& / A ' 	o afeito 	44 nitzfta2&7  

o 



Ppsfdtas sailipai do Basta isSi. dl Ztsabl,&? 46 8.tssWo 4. 

. 4 

Ai.tStsa a Ptofdtnà I*1 pai do eStá Ast&sis do 
• Mar Ca'iis ~ a $sontn'i. do Estado 40 
nus e.si. 

O póvs do Basto *stkt do Ztssbipe gj npnatsstn 
• os1Pflftht. Iii1pfl asadas a seguiste Liii 

Afltgs los afta o Si Pnhiito ~lolval sntootudsa 051w o bolo * 
em  Ssss'otsz'ia do Ratado 40 FtuOflES,Vi 

t.asjo do eM. - tinia sstssai &inbfadsó 
1,1 

Artigo teta nos o ar n*tt. $audpsl autoøissdo a adaptar as ás ds 
p$dlo exto~ para OS setese. dl Voraito 199pü1.6 
tM. do Cilasisa o adquirir 1 .qu.tps~ o stit itt. 

.sa* s~ ia o qsdn do .speotflaçfo, 
psa  nas atado o ir PNfltto i$psi tutelado a dsspakt 

aiausts • isporttamis aos dit, para psgssats di 
tt.ài. aS qus 1*35 ps.sibtiSdsdo do pnflausts do 
)a IstsdØ 

1 
Astis tine As desposas asnais por lista da detaçi. *0 t do Pisas Piei 

anldoisvoet1sstoaqi.snpsfnsaLiiflØd.39 dsrU 
bis do l.V5 psiu trl&lo l.9yvaa7e. 

Arúgo 9.ta Rnspüà as dISpsSMVSS a ..stvAis,ostnd osta lii a fla 
na data do um pobilaçk 



LII Mi 77' 

AU?OIIZA DOAÇIO tE LOTE PARA CORSTRUÇI'O ti CASA U01. 
CIAL £ RUA DSMMA eMAflGSM DO RIO MAtES 

1; A Cltn Naisipsi 4. Sinta Ant$ai. do Itaab4,dants • n,Pn 
tflto Naisipal sansisa. $ ngdsts LeIs 

• Aatig. lis. Fiei e Mor zx~Uw )(aIsSz*l nt.naa4 a dar a era 
• Jade Luis 4. CSs,ffi desta cIdade na iotà a isp dssrca- 
0 	 d.,lnaiisad. & la DàNittfida,asrgma 6. SIè Madrs5nesta Ia.. 

: 
: 	n. 21$ p.. iSis. S 114ev Sznutin ntntsab • flflj esidit, espa$ 

ai dsatinads a seensr as dnpsas es ati Ø 

• Artiga 5*se lsngadss as dftpoaiç*n es soiitdfle,.ntnd a n'sinta Lsi 
a vigia na data da ia pSISe.qb, 

Sala das instas da Cisa Ilsisipal 4. Santa Antto da Ita*,è de 
la. de 1.9',', 

a 
• • Apdan,Q\\kJ\Ç\JA  

J7AL  

: 	 • 
: sanei~ a  

	PnnIts 1isipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMB -MINAS GERAIS 

LEI NO 80 

AUTORIZA INDENIZAÇO DE IMÓVEL 

• Á Cirnara Municipal de Santo Ánttnio do Itamb4, decretE e eu -refeito Muni 
fo cipel sanciono a sequinte Lei: 

Fica o Poder Executivo autoi'tzado a indenizar o 3r. José Ventura 
piamantino, 	 uma

- 
m os danos causados em a casa de sua propedade,cita 

a Rua Rio Branco, nesta cidade pode ido 	
ri 

o despeider 	este fim 
até a importância de 03$ 10.066,00 ( ae mil cruzeiros). 

Art.ZQ- Para ocorrer as despesas nencionadas no art,precedentes,ficc o Pr 
LeIto Municipal autorizado a abrir os necessrios créditos, 

Art.30- Revogam-se as disposiç8es em contrrio,entrando esta Lei em vigor 
na data de sua publicaço. 

Prefeitura 'tnicipal de Sento Lntnio do Item43 30 de dezembro de 
'97 

snt6nio Baracho 
Prefei!to Municipal 

0c'rvt GL COCV,\~C-4,c 	CL 

ckxoX O # 
3O1ce1 

A yuchÁ 
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feitc 	iIc.< ± S:.i C:h3 	.ç 

,Vt.iFO 1: 	- je C) QCj 
	xc:Hi ' 	 ,_ L, icir L2 

i) 	-P1t!b,cjecreta e eu,Pre- 

assinar com o 

4 

4 
ASSUNTO: 

• 
SERVIÇO: 

4 

4 
4 
4 
4 
4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

FxtC)LTÜ DiL LiIil '.Ç 09/77 

Dipe suhre o co:crcto £ Vera r'ra reforr' R $inE,força e 

luz dt-,.e;L2 cidade. 

4 	 oZo rcr nJec Ji- La e' r( ec*aieo,rchidnte em Belo 

•-nntbonte 	tua Carmo flt flÇ 652 o contrato r.fleXo a este pri 
4 

e to. 
4' 

	

4' 	Atigo 22 	De acordo com o ccit-ato p-t t ci,., : v jÉ assinado r o Prefei. 

	

4' 	 to Nunlcipaá tne&irt' termo de uoniprunisrm d 	nara Eunici 

	

áIL 
	 pa]. em 3 de março de 1SY?,ficu o executivo municipal auto- 

rizado a dizpr;nder e izporttacia de Cr'75.000,OO(setenta e 
1,c; ii. erc:.iros),destinados ao pagamento ennforme nenci 

ol1ado riD referido centrato. 

	

--4 	.rtigo :s' 	- Ge.,f~:r2~ c- I..l r' ô c. 	TC 	-. : v--Li 	.> 	SC' 	verba 
no estrtü:' n7c f.. r.uf:.c1t 	r- cc*rr és dt; esas, 

	

4' 	 fica 	cclL' rr t,rl 	 :rjdito suple. 

	

4' 	 V YT 

	

4' 	 — 	 e Artigo 1 	 -' 	 sd coes er: COLLr ri.n,r' 4 r'n est1 	ei em 

4' 
4' 

	

4 	eitu.:.tj1 de bento Antbni» do Itamb 717 de at:il de 1.977 
• -1 	 -, 	 É 

• 
4 	

__ 	 &A 
Prçfeito Nunicip:1 

os 

Fp'fl:tt }6r'vn :e'icP7n-'rt'-' 

%kOt)4 Á 2 	aáco n» fr7 

iurio Ducrte 



e 

a 

LEI ML;IC'ui-iL Nd 	 

Autoriza a celeLrLço de convnic entre o Depvrtamento 
de Estradas c1e Rodagem do £stado de Minas C---u-ais e a Pre. 
feitura Munxcipai. de Srnco tntSnic do Itamb,pan execu-
ç!o de servi;n' d- ;t:'olmento em estradas integrantes 
do Plano Rodovihr• VUnic'LfEl. 

A Ctmara Municipal de santo !nt6nio do Itamb,decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19)Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar con-
vênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Ge-
raiE,para execução de servijos de ptrcCLrimento de estradas integrantes 
do staa Rodoviário Mwticpal,tonforme relação anexa. 

Art. 22)Fica ainda o chefe do Executivo Municipal autorizado 
a dlspender até o montnte de Cr$30.1+28100(Trinta mil quatrocentos e 
vin;e e oito cruzeiros),pelE assiuttura do presente convanio,correnão 
tais despesas pela dotaço 	  

Art. 39)Revogadas as disposiç6es em contr&io,entrara a pre-
sente Lei em vigor na data de sua publicaço. 

Prefeitura Xu.yxicipal de Santo Antonio do Itamb,em .... ,de... 

	 de 1.977 

	-L2 
1 	 k'efcito Municipal 

%v 

492,t&v - 'Á4~ 4, frt~S-4 



LEI }Q\ 

Diapte sobre os símbolos Municipais (Bandeira. e Hino de 
Santo António do Itambi 

1 

A Câmara Municipal, de Santo Ant&nio do ItanibJ decreta 
e eu Prefeito Municipal em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

AflTiO:l, -Fica o Prefeito Municipal autorizado a provi-
denciar a confecç!o da Bandeira kunicipal do Município de Santo 
Antnio do ItamW,criade por decreto Lei Estadual era lP de março 
de 1.963. 

1 

Is. 	 ARTIGO 2ç:-!, Bandeira sed o símbolo do Município de / 
Santo Ânt6nio do Itambe' e terá a seguinte distino: 
Lado esquerdo:Azul:Cu e serras azuladas do Espinhaço 
Centro;Eranco-Lembrança das velhas lavras de cristais existentes 
neste Município. 
Lado direito:i%marelo-Ninas de Ouro na epoca de seu descobrimento 
pelos bandeirantes exploradores do Duro e pedras preciosas. 

Centro:-Tringulo Pico:Oturismo do Município Boi:Eecu&ia do Muni- 
ir 	cípio. 

ARTIGO 32:-Fica  ainda o Sr Prefeito autorizado a organizar 
o Hino do Município para integrar-se aos símbolos do Município. 

ARTIGO 1+Q:-Revogam-se as dispcsiç6es em contrrio,entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal, de Santo Anttnio do ItanibJ 912 de Junho de 1.977 

3, 
 e 

Ja ano Duarte 
Predeito Municipal 

Aprovada em:  2Yj 06 /  77  
fl taa 4 A 4-a', • t4 .i ., 	'it. XCø' 	ÃO' 

w 



/ 
Januário Duarte 

Prefeito Municipal 

1 

4. 
4. 
4. 
4. 
4. 
4. 
4. 
4. 

LEI 

Dispõe sobre a criaflo da Escola Municipal de Bagres 

A Cmara Municipal de Santo Antonio do Itambí aprovou e eu, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

to 

Artigo 12 - Fica criada neste Município a Escola Municipal 
de Bagres que foi instalada em Ol/02t+5 no Município de Serro,conforme 
termo deposse e compromisso da Professora Elza Sabino da Silva. 

04, 	 Artigo 2 - Revogadas as disposiç6es em contririo,entrarS 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

1w 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itamb,21I de Junho de 1.977 

e 
4. 

4. 
4. 

4. 
4. 
4. 
4. 	Aprovada em:  )7/  
#L, 	O Prest&entez 

4. 
	O Secretário: 
	

K 

Gw 
Gw 

-c-a- -t-c d't-4s-Cco fa'-o 
ob,  

4. 



zj67 /gyg/cjs 
3o-ffont8nio Baracho 

Prefeto• Municipal 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITANB -MINAS GERAIS 

LEI N9 80 

AUTORIZA INDENIZAÇO DE IMÓVEL 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itamb, decret e u -refeito Muni 

cipal sanciono a scquinte Lei: 

rt.1- Fica o Poder Executivo autortzado a indenizar o Jr. José Ventura 
Diamantino, os danos causados em urna casa de sua propriedade ,cita 
a Rua Rio iiranco, nesta cidade podendo dspeiider p.r este fim 
at4 a import&ncia de C3$ 10.00 3O0 ( dez mil cruzeiros). 

Art.ZQ- "ara ocorrer as despesas nenciouaclas no art.precedentes,ficc o Prs 
o 

fefto Municipal autorizado a abrir os necessrios créditos, 

Art.3Q- Revogcm-se as dlsposiçacs em contrrio,entrando esta Lei em vigor 
na data de sua pub1icaço. 

Prefeitura Municipal de Sento Lntnio do Itmb43  30 de dezembro de 
1976  

aorvt o o&ckc ck 

cb,X0L o &# 
3OJ1G 

A \p 
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LEI 

Disp6e sobre a criação da Escola Municipa). de Botafogo 

A Cmara Municipal de Santo Ânt6nio do Itambi aprovou e eu 
e 	

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

40 

kr 	 Artigo l - Fica criada neste Município a Escola Municipal 
to 

	

	
de Botafogo que foi instalada em 01/02/57 no Município de Serro, 
conforme consta no Termo de posse e compromisso da Professora Marta 
Duarte Ramos. 

hrtigo 2 -Revogadas as disposiç6es em contrrio,entrarí esta 

kw 
	 Lei em vigor na data de sua publicação. 

qw 
Prefeitura Municipal de Santo António do Itamb,24. de Junho de 1.977 

     

 

se 	uario Duarte 
Prefeito Municipal 

   

Aprovada em:  27/ €261 7  

   

4 	o Presidente: 
Gw 	0 Secretários 



LEI N  	/  
Disp6e sobre a criação da Escola Municipal Cip6 is 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprovou e 
eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12:-Fica criada neste Município a Escola Municipal. 

cip6 15 que foi instalada em 03/09/51 no Município de Serro,conforme 
consta no termo de posse e compromisso da Professora Gracíola Campos 

Generoso. 

Artigo 2Q:-Revogadas as disposições em contr&io,entrarí 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Ánttnio do Itambi,21é de Junho de 1.977 

4 tiaArA*#av2  

Ã Anuário Duarte 
Prefeito Municipal 

Aprovada em:  /7/ 	  

O P re sé&dnMe: 	  
O Secretario: 't J 	1 / - -. 	jsLce £2-Ct  



LEI .. . 	 
Disp6e sobre a criação da Escola Municipal de Ouro Fino. 

A Cmara Municipal de Santo António do Itaab4,aprovou e 
#41

eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

'9 

Artigo l: -Fica criada neste Município a Escola Municipal de Ouro 

'9 	Fino que foi instalada em 01/02/65 neste Município,conforme consta 
'9 	no termo de posse e compromisso da Professora Geralda Terezinha Cai' 
'9 	doso. 
'9 

Artigo 22:-Revogadas as disposiçtes em contrtrio,entrar esta Lei em 
e 	

vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal, de Santo Antônio do Itambi,214. de Junho de 1.977 
e 

'9 cfl  
J 	ano Duarte 

Prefeito Municipal 
'9 

'9 

'9 

4., 	 Aprovada  
O P re set*Me : O(cte4oa-1c7 7tc4  

'9 	O Secret&io: 	 7.oe  

'9 
'9 
'9 

'9 

'9 

'9 



4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

. 	
39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• ASSUNTO: 

: 
SERVIÇO: 

4 
4 

• LEI 	 .........NQ> 4 

Diste sobre a criação da Escola Hunicipal"Maria Nunes" . 
A Cara Municipal de Santo  Ànt6nio do Itamb,eprovou e 

eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12:-Fica criada neste Município a Escola Municipal 

"Maria Nunes" que foi instalada neste Município em Ol/02/&+,conforme 
matrícula da Professora Augusta Ribeiro Sobral. 

1110 	

Artigo 22:-Revogadas as dsposiç6es em contrario,entrar 

* 	esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

e 
Prefeitura Municipal de Santo titnio do Itambé,24 de Junho de 1.977 

t4)aaja  
ose 	ario Duarte 

Gw 
	 Prefeito Municipal 

fo 

t Aprovada em:j&. 	/fl 
O Preseidente:  fl4aJ/4t--v íAt_4, ZC  
O Secretário : 	cL  

C7 
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tL  
.se(Jrrucri Duarca 
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Jrtigo 1 :-Jic. cieci' 1 	do uiIt1 de i 1ICE e iLteresse 

4 	sociul 	Ltua1izEtÇo e L1.IrovE 	l nt: c: castrai dE ddr de sob o 

regue do ngcnhciro r.Jos 	c r KLr1 

4 
4 	 rtigo 2 	 sicTHa cri e :t'rin,zntrrmlo 

4 	est: 'ci e» viver n. -. 	se 	.tu: ETLs 

hur:te ifltor1 	do trrv,2 de unho do 1.5??. 
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4, 
4, 
4, 
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ASSUNTO: 

: 
SERVIÇO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 19/77 

AUTORIZA ASSINATURA DE CONtTIC COl 

OUTRAS PRCVIDC IAS 
O DAL E CONTÊM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAI4BÉ 

FAÇO SABER QUE A C?iÀRA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCfl 
ONO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO i: FICA O PREFEITO 14U1IICIPAL AUTORIZADO A AS-

SINAR COM O DEPARTAYTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DE 

• MINAS GERAIS,UM CONVÊNIO PARA A CCNSTRUÇIO DE: 

• LD DA CIDADE DE SERRO A SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ,TRIFÁSICÀ CiA N2# 

• AWG COM A EXTENSXO APROXIMADA DE 22 KM,flflflXXX 

ARTIGO 2Q:-PARA OCORRER AS DESPESAS DE E)CUÇ10 DO CON= 

Sio DE QUE TRATA O ARTIGO ANTMIOR,FICA O CHEFE DO EY1CUTIVO MUNICI-
PAL AUTORIZADO A DESPR ATÉ A IMPORTZNCIA DE CRt2.035.710,00(DOIS 
MILTRflTA E SEIS MIL,SETECENTCS E DEZ CRUIESS)ATRAS DE CRÉDITO A-
DICIONAL ABERTO NA FORMA QUE DISPE A LEI FEDEPAL Nt 1+.320/61+  de 17/03/ 

* 	6+,EM SEUS ARTIGOS +O E 1+6. 

ARTIGO 3Q:-REVOGAM-SE AS DISP[!SIÇtES EM CÍt;TRÁRIC. 

ARTIGO +Q  :-DITRARÁ ESTÁ LEI EM VIGOR,NA DATA DE SUA PU- 
BLICAÇIO. 

SANTO ANTtNIO DO IT2,'BÉ,27 DE JUNHO DE 1.977 

J. JM 10 DUARTE 

PRnJEITO MUNICIPAL 

4, 

4. 
4, 
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L_ [ ;\ 	/77 

AuLorizR abrir crdito suplementar dentro das dotaç&s 

3:'çamentries. 

A CtlInre iuniciaal do anta ;ntSnio do Itci,decreta e eu Pre-

feito MunlLtipal :5anCiono e seguinte Lei: 

ARTIIO l: - Fica o Poder Executivo Munícipal autorizado a abrir crédito suple-

mentar dentro d&s dotaçes orçamentárias no valor d 0rV17.000900 

(Dezessete mil cruzeiros) para ajuste de vencimentos dos funcioná-

rias Municipais. 

ARTIGO 22:- Esta Lei vigorar durante todo o ano em curSo atá que seja elaborado 

o Orçamento do ena de 1.9781quando 'ert terminada a oresente Lei. 

ARTIGO 32:- Revogadas as disposiçSes em contrário entrara a preente Lei em 

vigor na data de sue publicaç&. 

3anto Mt8nio d3 Itamb 925 dH ogoeta de 1.977. 

1 
Jos; Januario Duarte 
Prefeito Municipal 

Aprovado em: 27 i5i  *f 
votaç6es:  f2tL 

O Presidente:  HoA),Ci-stc í,4_-61Z' 	Tt0 

0 5ecrstrio: 
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'e 

'e 	
Au flrIa 	1bIL cJTo uc E CJIV&I11C 	n L exea.$ao 

cL. 	1:o rCn'YV: ErIO u 	n.Ltrlenio de 1.5 	a 1.982. 

'e 
	

A CtmFrh •un1ci-»1 de 	i ntni:' do Ti; ;rr,d.crc- 

'e 	 ta e eu,irefeito ivLci-;:1 s neino 	scrutntet1; 
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irefeit;:rz :utcj1 cio 	yitC.fltOni 	t nibÇ,1O de ..eternhro çw 
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'e 
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'e 
'e 

'e 
'e 
'e 
'e 	 t',tYts/Lcai. jk 
'e 

Jose jLnu(rio Du: r t e 

_ 	 2Qccc  

• refoito unicip1 

i 	roC1Ctr T aniL : Li: rte 

iCCiO «ri: 
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LLI NP 25/77 

Disp3e sobre a criçc de tEx r; r& cohrançh de 1'tterlal 
de ccnstruço e con&o de cnrz '3lítrlca. 

	

tá, 	 CHCLE iiub1ciJY1 de nntu / fl*fl3 dc 1 	r'.tovou e eu, 
rrefeitu 	r1Cir::j S:ircjono 	soguir.te 1 c 

Lrtiau 1 -}jç: er d. 	- 1 fl{ ulacín T 	t 
rrefeít'r pLr cobnn 	rtc r:L 1 	cc±zt:u;ro, rriciLimh.1te 

reli- est1n. 	L uuhiqucr 1 ;c1idLdo SO j 	L:oentc: 	:sto urier:Ln. 
j.rtiro  2: :-iic' n. ruturi .:::c, 	Ct:ttrr Ht::iclr 1 r 

ciu: 	:x:ec_L.  
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'e 

'e 
'e 

'e 
'e 

'e 
'e 
'e 
'e 	 LEI NQ 26/78 
'e 	 ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA A CONSTRUÇO DA E2SCOLA 
'e 	 MUNICIPAL "MARIA NUNES" DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTCNIO LO ITAMB 

1% 	 A Câmara Municipal de Santo Ant8nio do Itamb,por seus 

representantes,decreta e eu,Prefeito Municipal,sanciono a seguin-
te Lei: 

'e 
ARTIGO12:-Fica o Poder Executivo Municinal autorizado a 

abrir crtàito especial dentro das dotações orçarnenthias no valor 

de Cr$&.nno,ne 	 '"i1 cuzoiro(3) 	)destinados 

'e 

	

	a construço da Escola Municipal "Maria Nunes" em C6rrego Fundo 
neste Munidpio. 

'e 	 ArIoo2:-Esta Lei vigorará durante o trinio de 78/81 
'e 
'e 	 ÀRTIGO3Q:-Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi- 

caço,revogaãas as disposiç3es em contrrio. 

Prefeitura Municipal de Santo 1nt6nio do Itamb.15 de Janeiro de 

'e 	
\.44 

'e 	 Jose anua o Duurte 

4 	
Prefeito Nunjcijai 

ti 
6 
4 
'e 	 4ji , &% jt-ti 27-ofr7 

'e cux- 
Gw 
6 
'e 
6i 

1;.- 	1.978 

p/ nparecida MarirAo Duarte 
secrethia da Prefeitura 
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4 	 LEI NQ 27/78  
Dispõe sobre a criação do selo comemorativo Municipal 

fé 

A Câmara Municipal de Santo Anttnio do Itamb,por seus repre-
sentantes,decreta e eu,Prefeita Municipal,sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 19:-Fica o Executivo Municipal auttorizado a providenciar a 
confecção do Selo Comemorativo do Municfpio de Santo An-
tSnio do Itamb,criado por Decreto Lei Estadual em 1Q de 
Março de 1.963. 

ARTIGO 20:-0 Selo Comemorativo de que trata o artigo 10 desta Lei, 
a ser confeccionado servira para o uso de Documentos ex-
pedidos por esta Prefeitura 

ARTIGO 30:-Revogam-se as disposições em contr&rio,entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicaço. 

Prefeitura Municipal de santo Anttnio do,I1,2mb,l2 de Janeiro de 

1.978. 
J 	-- 

Prefeito Municipal. 

SecretSria da prefeitura 
24-t-z 27- 	7 

ta 	S  	LIc 

-- -t 

Josei Jan rio Duarte 
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'9 

1' 

PROJETO LEI NO 33/78 

Dispa* sobre a construço do Matadouro Publico Municipal 

'9 

4 
	 À Cgmare U.,-4 4, de Santo Ânttnio do Itamb&,decretat 

4 	ARTIGO 10:-Fica a Prefeitura Municipal autorizada a Construir um mata- 
douro Publico Municipal para atendimento a popuiaço. 

ARTIGO 2Qx-Fica obrigat6rio o abate de rezes somente no referido mata-
douro,ftcando o chefe executivo autorizado a estipular as 
devidas taxas de abates baseadas no livro de posturas desta 
Prefeitura Municipal. 

'9 

ARTIGO 30:-Fica o Chefe do Sxecutivo auttorizado a designar um servidor 

s 	 da Prefeitura para fizer a devida vistoria das rezes para se- 
rem liberadas para o abate. 

ârioo 140:-Qualquer rez que for abatida fora das exigancias desta Leia  
4 	 ficara o dono da mesma sujeito a multa de Zo% sobre o saiS- 
'9 	 rio míninuno da aegio e impedido de comercializar o produto 
'9 	 dentro da £rea do Município. 

'9 
'9 	

ARTIGO 50:-Em se tratando de rez acidentada fora do perímetro urbano a 
Prefeitura se imèumbirí em fazer o transporte da mesma até (Av 
o matadouro,ficando as despesas de transporte por conta do 4 
Interessado, '9 

ARTIGO 60:-Revogadas as disposições em contririo,esta Lei entrarl em '9 
vigor a partir da data de sua publicação* 

'9 	Bala de Sessões da Cmara Municipal, ,J).Q..de4d4hlcP 	de 1.978. 
obw 

'9 	Aprovada em 111 92a e 3a Discuss3es 
'9 



Prefeitura Municipal de Santo AntOnio h Ilafflbé 
Estado de Minas Gerais 

Assunto 

Serviço: 

LEI NO 34/78 

DISICE SOBRE A CRIAÇIO DE UMA CLASSE P111 -10 GRAU 
NA SEDE DO MUNICÍPIO 

ACímra Municipal de santo ânSia do Itaab$,Estado 
de Minas Gersjs,d.n.ta s wq Pr,fiito M,micit sascioto a 
saguiM. Lii: 

ARTIGO lis-Pica o Exnutivo Municipal autorizado a criar ma 
ilesas de Prt-Primsiro Grau para atndn a dnanda 
de candidatos £ Ia atrL. 4. li Grau na 8.4. do Nu-
assipio. 

ARTIGO Lis-Pia autorizado tambh as dsspssas que nfiz.na 
3us a .aaut.nçfo da referida tussa da Pri-li Grau 
ecaforai dotaço:O2.O5.O8.b2.188.Z-31.1.142 do O 
çaasato Vigente. 

AtGO 30á A Professora da  referida Classs r.nb.rl a i 
cii 4. Cr$500,OO(Qu1nh.nto9 crus.iros)p.flasndo 
total 4. Cr$6.000900(8619 mil crusitros) anises 

arico bis-Revogadas as dispodç.s .m c.atrd o,nta Lei 15 

ri ia vigor as data de sua Psbiicaço. 

Pnf.itura Municipal 4. Santo AnSeio do Itaabt,30 de Julho 
de 1.978. 

Pnfeito ?unicipal 

/i?aJc4a 4uaZ-t2 LQ.4a44  
Aparecida Marl]ak Duarts 
Sscrurtiria do Prefeito 

c
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c

 c
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-_ WC a4ÇC  
ou Jai&4ãrio Duarte 



LEI NQ 36/78 

Autoriza abrir atRito Especial para abertura de ruas 

• praças nesta cidade, 

A Ctmara Municipal de Basto Latinio do Itambl1por nus 
vereadores decreta e •u Prefeito Municipal sanciomo sas.guists Lei: 

ARTIGO lei-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir cridito especial destro das dota98es orçamentlrias no valor 
de CrS$0.00Q900 	(  9I$n04Lflø$flt$) 	  
destinados a demoliçto e construçio das casas residenciais *0 38,50 

- ,localizadas & Rua do Rosirio nesta cidade. 

ARTIGO 20:-A importtncia acima descrita scsi dividida em 
Cr$.40.QQQ.99 	(,Qvnnt,.4hçnnDfl)..... 	 ,.)para 
cada resid*aciaficando o Executivo Municipal coe a obrigaçk de entre-
gi-las somente no tijolo e o restante a cargo do Propriet4rio sem mais 
nenhum tatu para a Prefeitura Municipal . 

ARTIGO 30:-Revogadas as disposiç8es em contrhio,entrart 
a presente Lei em vigor na data de sua publicaço. 

prefeitura Municipal de Basto Aattnio do Itamb$,09 de Setembro de 
1.978. 

) 
'ati'nuart. 

o 

Prefeito Municipal 

t0dt44fhn (/&nA;/t2k  £ - 4  
Aparecida Marilak Duarte 
secreSria do Prefeito 

) 
( 

cLAJtI 
Ui 

cAkC\» 	 otuoc: 
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Prefeitura Municipal de suto Antônio do Itambé 
Estado de Minas Gerais 

Assunto 

Serviço: 

LEI 1* 1S78 

1)1 nova deessasgIo & Escola Mimicipal 4. 
Bagas do Mtmicfpio da Santo Ant&do do 

/ 	Á Cisne Municipal de Santo Ant&LSo do Itaab$,Ess 
Udo da mais Gnais,por sana apnnntantas d.cnta e Im Pies 

Mto M$ps1,sancicmo a seguinte Leis 

ARTIGO lei—M oa o Poder Executivo Mimicipal autorizado a ta~,. 
o'ess da Bania Mailcipai de aagns,ortat E. coas 
tonidade cosa Lei Municipal na 12/77 4. ZLi/07fl7, 
psz& Escola Mwticipal ioro Sabino de aflva$ 

:1*200 Z*p.Fica tvcgada a Lei que deu a aferida Escola a 4s 
nosinasjZ! de Escola Municipal de Bapes. 

ARTIGO 3e,saeflgadas as disposiçtes as cantririo,e.tnr& seta 
Lei * vigor na data 4e n peblicaçio. 

o do Itaabt,2O de novembro de 1.978. 
1 

2; Dimo- 
Municipal 

Ottc 4aL/ fl&Ocp  
).fliak marte 

ateador 	flO 

4provada 

Tendo 

4 
'4 



Prefeitura Municipal de Santo AoUoio lo IlalObi 
Estado de Minas GeraIs 

H.P 

Aáunto 

Serviço: 

LEI ".&*/_*. 

Crias Ftmdaçto ffimieipal de INUGO 

O povo do Municfpio de Santo Ant&tio do Itaabi$, 
G015 ,atravls de s~. representates legsis,dós 

óets,e eu, Prefeito )bmieipal,a seu ncse,sansieno • seguinte 
Leis 

ARTIGO lis-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado * L~ 
tuir ~ante Decreto a "Pwidaçlo Iicipal de Saud 

ÁflXGO 201-A "Ftda.çfo Ma'eipal de Salde tsd por finalidade 
a prestaçto de serviços sidicos • assisttneia & Pos 
pulaqto nos temos da Lei tespl.ntar a 3 de 28 
de Dezembro de l.972,mediante cosvinio coci trgtos e 
entidades de direito pdblieo e pa*tieulns. 

ARTIGO 5tsaO9 Estatutos da "Fimdaçlo Municipal de Saide'serao 
elaborados quando da sua instituiçto,catforas g 
jeitos dos artigos 19 e 26 do Ctdigo Civil. 

4@*-rica o Poder Executivo Municipal autorizado aindà * 
transferir para a "fltdaçto Municipal de Bata' 
os recursos dispensados pela M,mieipalidade no 
de sa4de local,bn coso assim do pessoal -ntido 
lo Município ~Outros "os destinados t prestaç* 
de assistincia *1db.. 

AMIGO 5ev..Fica o Executivo Municipal autorizado a doar o ia 
rei situado tflt"tSS  ... nesta 
Cidade & "Fwtdaçto Municipal de sAde19 a Úer criada 

ARTIGO 6ev-Revogadas as disposiçtes em ccntrtrio,ssta Lei eM 
em vigor na data de sua publieaçto. 

Prefeitura Municipal de Santo Ant&zio do Itaab14.4e. 
de l.9$$.. 

ARTIGO 



Prefeitura Municipal de Santo lolhio do ltamhé 
Estado de Minas Gerais 

Assunto 
Serviço: 

LEI 115 bane 
Dt n d.nosinaqto 1 Escola MiS.1 4. 
Botafogo do itmiefpio s. Sento Mt&do do 
Itaab.$ a-o 

O povo do *midpio de Santo Ant&do do rti 
tato ti nu., Gy  j_yy$g 	 1._is ds 
ereta e co, PrefeitO )iwiicil,n seu nos., sanei coo a seguinte 
Lelt 
£I00 lis-Fica o Poder E~Vo )ftmicipal auterisado a mIar 

• re do Escola ~elpa 4. ft~~Mam de eco- 
forsidode cc. a Lei ~alpal Ni XYTT samvrr, 
pera Sacola W...teipal *noteflen Alsnb'Sna 
da Silva 

ARTIGO ZiseFica rnogsda a Lii que deu a referida Escola a de-
nosinaçto de Escola Mw4eipal do Botsfofl. 

áS! 1003$ te Revogadas as dia posiçtes em ecntrMo,.ntnrf esta 
Lei es vigor na data di sua publisaçio. 

Santo ânttnio do Iteab1,20 de Descobro de 1.978. 

Jobi Janflo PiaS. 
Prefeito licipa1 

Ajsr.cida 4fl1ak Diarte 
seenthis do Prefeito 

A$nwdaUSs//Z/fl en 

Tõiados' Presidente 	 v Uma 

1 

1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 

1 
1 

1 

1 
1 
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PROJETO LEI $0 	/ 
'e 

'a 

'e 
Autoriza a calebraçio de cevtnio entre a Fwtda-
'Ço Tiradentes da Policia Xjlitar en Minas Gerais 

'e' 

'e- 

'e 

'e 
'e 
'e 	 A Ctmiara Municipal de Sant$Ant&iio do Itaabt,Estado de 

Minas Gorais,no uso de suas atribuiçtes,decreta e eu Prefeito Munici-
pal sanciono a seguinte Isis 

'e 	 ARTIGO l*t-Fica o• Executivo Municipal por força desta 
Lei autorizado a ftpa conv$nio com 'a Funda çfo Tira dentes da Pau-
cia Militar de Minas Geaií,destinado a construçfo de casas para a-
brigo de S14ais  nesta cidade. 

ARTIGO Zis.flca ainda o Chefe do Executivo Municipfl 
autorizado a doer aquS Fundaçio parte do material da ccnstnçto 
e mifo da obra. 

ARTIGO 30:-A parte de material de que trata o artigo 

anterior sert. Constante de areia,cascalbo,pedras e nadeina se ter-
preciso e outros tipos de materiais de acordo com as possibilidades 

L do Municfpio. 	 9 

41flGO 40s-Revogadss as disposiç8es em ccntrtrio,esta 
Lei 	 vigor na data de sua publicaçio. 

.Ant&iic do. Itamb8926 de Qtubro de 1.979 

'Josi anu&rio Duarte 
Prefeito Municipal 

Aprovada  

O PreiidentsT
à. 	

yJ 

ao  
1 	 [ 

O SecntLflø4j  'L 	#A  

Ánflhla Maria Dnts 
Secretiria do Prefeito 

vtaç8es  f( 2I .2 5.; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

*ztirisa abrir cridito suplesttar par* aquisiçio de 
vefculo destinado a assistincie municipal. 

N.° 

ASSUNTO: 

SERVIÇO: 

A Ckara Municipal de Santo Aiita10 do Itagib&, estado de 
Minas Gereis, decreta  eu Prefeito Municipal sanciono a se—

guinte Lei:. 
Art. ia • nos o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir - 

cridito .suplementar dentro das dotaçZes orçenttriaa 
no valor ~valente a compra de um veículo para a 
asila tkzcia Mt*doipal. 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

-d 

Art. 299  Bs%e deliberaçio t pelo o motivo de haver grande 
necessidade para transporte de pessoas doentes da zo-
na ur39  ia meios, para procurar o Hospital e testo 
para o .transporte de cadnens para seu eepultente. 

Alt, 3,Revogadas as diaposiç!es e cont$no, wtrarf a 
prnte Lei a vigor na data de sua publicaçio. 

Câmara Municipal de Sento Antonio do Itambj, O? de Jt 
nei.ro  de 1979. 
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VEREADOR MUNICIPAL 

f) 	/ /n O 	 &o 



José JarMíro flSrte 

Prefeitura Municipal de Sanlo Aotdoio do ltawhé 
Estado de Minas Gerais 

Assunto 

Serviço: 

L E 1 NQ z0n9 

AUTORIZA A ASSINAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE 

ESTADO DA EDUCAÇXO VISANDO A EXF2CUÇIO DE OBRAS DE 

CON STRUÇM da ESCOLA ESTADUAL "ÁLGEÍÁDE3 NUNES" 

11, c&ara MUrLÍCIpaI de Santo nnttnjo do Itamb 
decreta e eu Prefeito Municippl sanciono a seguinte Leis 

ARTIGO 10:-Fica o Poder Executivo Municipal auto- 
rizado a celebrar convtnio com a Secretaria de Estado da du-
eaçfo de Minas Gersis,visntdo a construção do Pr&dio pan a 
1scola Estadual "Alcebfades Nonos" desta cidade. 

ARTIGO 20:-FIca o Pder Executivo Municipal auto-
rizado a doar Secretaria de Estado da Educaço,urn lote com 
a boa de 5000 rn2('Cinco ml metros quadrados)localizado & Ave-
nida Orestes Puarte,rtesta cidade,psra a construção do ?r6dio 
ande funcionará as 8(oito) aries do &zsino de 12 (àrau,neste 
Muniefpio. 

ARTIGO 30:-Fica ainda o Pder Executivo autoriza-
do a abrir crédito especial destinado a ocorrer as despesas 
com ato em apreço. 

ARTIGO 140 s-Revogadas as disposiçaes em eontrhio 
entrarJ a presente Lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de á&nto António do Itamb&915/03/79 

Prefeito Municipal 

Angelica Maria Duarte 
F 11 	 secretÁria da Pntnitn 
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4,  
4, 

4, 

4, 
4, 

PRQJhTo LEI N9__.179 

Autoriza abri) cridito suplementar dentro das dotaçSes 
Orçamentlria e. 

A C&nara Municipal de Santo Anttnio do Itamb49Estado de 
Minas Genis,decreta e eu,Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10:-Fica o poder Executivo Municipal autorizado t 
abrir credito suplemente dentro das dotaçes orçamentirias no valor 
de Cr$50.541&,00(Cinqu.nta mil quinhentos • quarenta e quatro cruzeiros, 
destinadas a ajuste salarial dos Funcion&ios peSncentes ao quadro 
Interno da Prefeitura Municipal. 

ARTIGO 29:-Esta Lei vigorar& a partir de 19 de Maio € duran-
te todo ano em curso,att que seja elaborado o Orçamento de 19980,quan-
do perdert a sua validade. 

ARTIGO 39:-Revogadas as disposiçee em contr&io,entrarS a 
presente Lei em vigor na data de sua publicação, 

Santo Anttnio do Itamb&,05 de maio de 1.979 

kw 

6 
4 	Aprovada: em:_2L2&52  7? 
4, 
4, 
4, 
4, 

4 
6 

O Presidente:ac4cet42  
O Secret&rio: 	dt  

Aprovada em 1a 9à  • 3' Votaçfo 

Jos$ Jan*&io Duarte 
Prefeito Municipal 



(am 
6 
'9 

'9 
'9 
'9 
6 

LEI NO 	/79 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar ao Estado 
o terreno para a ccnstruçto da Obra deTlnidade de Saude 
no município. 

'9 

A Clara Municipti de Santo Ant&sio do Itam14Estado de 
Minas Genispor seus representantes decreta e eu Prefeito Nimicipal 

1 	sanciono a seguinte Lei: 

AMIGO 10:-Fita o Governo Mtmieipal autorizada a doar & 
Secretaria de Estado da Salde do Estado de $lnaa Genhs,ua Ires de 
	 ) onde existe o 

Prtdio da Prefeitura Mimicipal,loealisada & Rua Arietides Alvos NO 51 

4. 	 nesta cidade,que se destixzn4 1 construçio da Umidade de Salde. 
ARTIGO 20:- A Ires mencionada no artigo li se refere & 

deaoliçto do pr&lio,onde se encontra localizada a Prefeitura Munici-
pal,sendo esta a dnica Ires adequada 1 construçto ji tendo sido examin 
da por engenharia. 

AMIGO 30:- A Unidade de Saude a ser construida teri por 
'9 	 fiSlidade a dar maiores ecndiçflss e selhores atendimento. aos Morda 

cipes. 
ARTIGO 4*: Cabul ao Executivo Municipal a providenciar 

'9 	 a planta baia do terreno,certido da Lei autorizativa,bn coso toda 
a doctimentaçto necesdria exigida pelo Estado. 

ARTIGO 50:-Revogadas as diqposiçes es cantrlrio,esta Lei 

'9 	 entrari es vigor na data de sua publicaçio. 

Santo Ant&io do Ita81p28 de agosto de 1.979 
'9 
'9 	 Prefeito Municipal 
'9 
'9 	

s.creSria do Prefeito 

'9 	Aprovada  
'9 	 V"tações 
'9 
'9 	 Presidente 	 Secret&rio da Clara 



LEI R*__/79 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar ao Estado 
o terreno para a construçao da Obra de Unidade de Saude 
no Município. 

bY 

A Ctaara Municipal de Santo Ant&do do Itaabl,Estado de 
Minas Genis,por seus representantes decreta e eu Prefeito Municipal 

[ 	sanciono a seguinte Leis 

ARTIGO les-Fica o Governo Municipal autorizado a doar & 
Secretaria de Estado da Sadde do Estado de Minas Gerais,uma ira de 
4 	912( 	 ) onde existo o 
Pridio da Prefeitura Mtmicipal,localizada & Rua ~tidos Linz Nt 54 
nesta cidade,qne se doa~ '& construçto da Unidade de Bate. 

ARTIGO Zts A $.rea mencionada no artigo IR se refere & 

'1 	 deaoliçto do pridio,onde se encontra localizada a Prefeitura Munici- 
pal,sendo esta a nica &rea adequada & construçio jS tendo sido examini 
da por engenharia. 

ARTIGO 3*,- A Unidade de Saude a ser ccnstruida teri por 
fibalidade a dar maiores condiç$es e melhores atendimentos aos Muni-
cipes. 

ARTIGO 4*g.. Caberi ao Executivo Municipal a providenciar 
a planta baixa do terreno,certido da Lei autorizativa,bem como toda 
a doclmhentaçto necessiria exigida pelo Estado. 

ARTIGO 5eveRevogadas  as diosiçss .2 ciartti4rio,esta Lei 

entrari em vigor na data de sua publicaçto. 

Santo Anttnio do Itaebi,28 de agosto de 1.979 

Prefeito Municipal 

Secretina do Prefeito 

Aprovada  
4 	 V'taÇ3és 

4. 	 Presidente 	 Secretário da Címara 
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PROJETO Ld 99 ._./79 

Autoriza a. venddgca de peças da Usina Hidn].*trià 
sem ccnflçl.s de funcionament8• 

A citara Municipal de atrito Anttnio do Itamb$,decreta e 
eu,Prefeito Municipal sancioso a seguinte lei, 

AMIGO lt,Fica o Executivo Municipal desta Prefeitura autorizado a 
vender os seguintes aparelhos em desuso, patriio da 

Usina Hidrelttrica desta cidade. 

ARTIGO Zoa-os aparelhos desusados que se 
160 os seguintes: 
-Restos de peças de uma Usina 
toraador,perfazendo um total 
zeiros),pnço 31 combinado. 

ARTIGO 30:-O produto da vendagem do material mencionados no artigo 
£E$iN&flncnporado & receita de Capital,obedec.ndo-se as 
disposição regulamentares quanto a sua aplicaçio. 

40:-iwvogaa-se as dis.posiçes em contririo,entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicaçto. 

Santo knttnio do Itambt,03 de saio de 1.979 

u 	GLiC  
<' joá# Jaàrio Duarte 

Prefeito Municipal 

el: g5c5 77 
J,r47 

/ i&íVzw %4 4' r 

referem no artigo anterior 

velha e um atolo de trans-
de CrS6.000100(5619 mil cru- 

AMIGO 



Prefeitura Municipal i  Santo Antônio do Ilahé 
Estado de Minas Gerais 

Assunto 

Serviço: 

PRQ7O LEI 

Mt.risa o Chefe Encutivo a asslaar Cosviais 
em a (sTat.ag. 

£ Ciatra Miaicipsi de Baste bt$aio de Itabi 
decreta o .u,Pr'otoito )4nicipal sacia, a osgulati L.iz 

ARMO l'z-flos o Prsfoit. )Iuaic1p4 por torça 
data Lei autorizado a szstnr Cato om a pnsa 4. azaij 
Sois Saies o .zt.nZ. Rural do Estado de Mizas Gerais sã
Imaffimo 

 

ARTIGO 2111 3.0  Pica. prerolte )Iaicip.l ait.nsa 
o * tear pisvidias ias JnidLoas .rçatirias tinacsirase 

,adb.ia proflsta ao referido inttats 

MtflGO p s.Zsta Lei extra" - vigor sa data do 
na proteste pntJ4oaçto, vovegt das as dispioaiço a soetrarto 
nade, portasto, a que e ocahoclaato e a 4zec4o da wmqk  

lei portacer, que a capta. a teça oaprir tão lat.irneate 
ia sela te cata. 

Basto Aat$.i. do ZUab4 09 do Agosto 40 1.979 

laL jQQfl&4CAd tC*3  
1 PrWfsito lbsieipel 

r}!àtz4 
01ot 	eei-L ., 	

cVL i~.:.c, 



• r 
angélica Ilaria Duarte 
3ocrctria do prefeito 

ar— 
e 

e 
4 	 Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé 
• iciSzta, 	 CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

e • 
PROJPTa D5*IS1 T9 	/79 

• 1utoriza a celebraço de convnio entre o Departa- 

• monto de Estradas de ftodar3em do Eztado de Einas 

• 
Gerds e E rcfeitun unicipal e Santo .ntnio 
do Itornb, para execugo de serviços de natrolamento 

• 
em estradasinte:rentes do Piano £odovrjo Ilunicinal 

e 
t 

• ;C Caiara l.imiciry.:l de Santo -ntn•io do Itamb, decrete e: eu 
. 	 Sariciorlo a se;uin te Lei: 

xrt. l) £'i55: o .xecutvo Unicinal autoria do a ce- 

lebrar convénio coe o enartejíento de Estradas de Roaageril do 

Estado de Ema s Gerais, para execuço de serviços de raetrola 

ciente de estradas integrantes do Sistema. Rodoviário ::uni.pal 

conforme rei.nço anexe:. 

• 
nrt. 2Q) Fica ainda o chefe do Sxccutivo lunici -na l 

• autorizado a dispender até o momtatte de : 62.500,00(sessenta 

• e dois nu, Quinhentos Cruzeiros), nela assinatura do presente 

• convnio, correndo tais desnosÊ. 3 nele a0t59g0 	  

Art. Q)Rcvogedas as diaposiç6os ars contrario,entrar 

• a presente lei cci vigor na date, de sue. publicsç5o. 

• 	Pre:fcitura unicipa1 de Sento nt6nio do Itarcb,l5 de 1gosto de 

• 1.979 

• • • • • • 
e 

O Presidente: 

anrovada emJ7/  1  /tr 	 Votaç6es:  4  



siç6:s e:: contrÉri 

pi'a1 c oco. 
e 

É 
ac6 -V 
Prescmto ; aI icip: 1 

1 

est. 	1 cr±tr:.r- 

Preteilura Municipal de Santo Antônio do ltamhé 
Estado de Minas Gerais 

Assunto 

Serviço: 

p° 	 

ijtorizç o Poder ixocutivo Yivaici :ol a doar ao 

.sta do o terreno a ra a coristruço da °bra' de 

	

Unidade dc 	do noHÀricÍïjjO. 

A 
urticlaÊ'7 do Janto ntonio - o Itambe, 

Estado do irias ersis,pa•r seus representantes decreta e eu 

Pr:fe.ito :.:a, iciaal SoflC±CÍ1C) a 3CUirite lei: 

1iCIGO lQ:-C.ica o Javerno 2aLIcapal autorizado 

a doar a accrctaria de Tst.ado da ja6ce dc lstado da lImas 

Garois,uj frcs. de   	 ) 
onda existe o rcHio de, Prefeitura 1 ïinicipal,loc lizcd 	. 

Ru, 	ristidcs :1vcs I•IP 	,raesta cidade,cjuc se destin rÉ a 
construço d. Tjnidadc cL. 3 ide. 

FIO 2:-1 Érec mericinaad na artido 1Q se re 

fcra a dcmoliq'o c10 prdio,ondc se encontra locyliaa rir a Pre 
feitura : lunicipal, sanu ntartic: (r cc ade urdo 	constru 

ao 	( tendo sido e:.aniaddc por :n%c;uhc ria 

	

.ILIJO 32 : - 	TTnid. de dc Jaídc a. ser constrLllde 

ter' poi, J1 Lá 	r 	ir' 	od:r6 	ar clHores LtC1L 
1• 	 e 
(1j1E1Y1OS E OS 	1,1—11c1.!'.:a 

e 	
c111-,  v o 

do terrEJno,ccrtido da 	autoriza 

cava ,t;c lp coalo toca L c:oCU-* 	O 11(100 	JJL Ci31 	Pelo 

í,.. do. 

-e 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 

4 

1 

4 

4 
4 
4, 

4, 
4, 

4 
r 
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4, 

4, 
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Prefeitura Municipal de Santo AntOnio do Itafflh 
Estado de Minas Gerais 

Assunto 

Serviço: 

LEI NO WO /79 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar ao 
Estado o terreno para a construção da Obra de 
Unidade de Satide no Municfpio. 

A Ctmara Municipal de Santo Anttnio do Itamb, 
Estado de Minas àerais,por seus representantes decreta e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10:-Fica o Governo Municipal autorizado 
a doar a Secretaria de Estado da Saude do Estado de Minas 
Gerais,uma £na de  	 ) 
«ide existe o prédio da Prefeitura Municipal,loca].Izada 1 
Rua Aristides Alves NO 54,nesta cidade,que se destinad a o construçgo da Unidade de Sa$de. 

ARTIGO 29:-A £na mencionada no artigo 19 se re 
fere a demo1iço do pr&dio,onde se encontra localizada a Pr 
feitura Municipal,sendo esta a dnica ires adequada a constru 
çio já tendo sido examindda por Engenharia 

ARTIGO 30: A Unidade de Sa6de a ser construida 
teri por finalidade a dar maiores condiç8es de melhores at 
dimentos aos Munfoipes. 

ARTIGO LO- Caberi ao Executivo Municipal a p 
videnciar a planta baixa do terreno,cerido da Lei autoriza 
tiva,b.g como toda a documentação necessiria exigida pelo E 
tado. 

ARTIGO 50:-Revogadas as disposiçes em contríri 
esta Lei entrarmo em vigor,na data de sua publicaçffo. 

Santo Anttnio do Itambt,28 de- go4o4e 1.979 

lÇçz4 	 -r7ÇC~ Cm-, O  

o/ 	
zPrefeito Municipal 

?AIA CJMÁ4 12&IaAÁ 



O Presidentes 

O Secretário 	 r/n 

a 

'Ir 

'Ir 

'Ir 

'Ir 

'Ir 

P'ioJO LEI NQ 	 

'Ir 

Autoriza atienaçfo do vefcuio de Propiredade desta 
Prefeitura Municipal sem ccndiç3es de funcionamento. 

'Ir 

ti 	 A Ctmara Mu. icipa]. de Santo Ant&iio do Itamb$,decree 

L ta e eu,Prefeito Municipal de Santo Ant&tio do Itamb$, sanciono a Se-

guinte Leis 

4 	 ARrIGO lOsfica o Executivo 14inicipal autorizado e vendei 

4 	a benta publica um caminhio Marca Chevrolet,cor azul ,motor 	 
ano 	saiu condiç6es do funcionamento. 

4 	 AR:IGO 2*,-O produto da vendagem do vefcuio acima 

mencionado no ifligo  19 serS incorporado i 'eceita de Capital,obede- 
cendo-se as diposiç8e9 reguLamentares quanto a sua apiicaço. 

IiR'IIQO 35:-Revogadas as di,posiçaes em cattririo, 
esta Lei entrart em vigor na data de sua publicaçio. 

Santo ant&ile do Itamb$,26 de Outubro de 1.979 

  

Xost Jnu6rio Duarte 
Prefeito Municipal 

J 4SJ14L )/AAfl3  JC41Á/i  
4hgtlica vÁria Duarte 
secrettria do Prefeito 
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Aprovada em: O/ /'IJ 71a  Votaç8es: 	  

 

 



ÁProtda  ia:_'97/IL/ 79 
O Presidentes 

;O Secrelrios 

ir 
hw 

wr 

hw 

aoaro LEI flQ  59-, rÍ9  
oispae sobre a doaço de terreno de propriedade 
desta Prefeitura Municipal para a Construço de 
um Quartel Policial 

;1 

/ 	 £ Cimara Municipal de Santo Ant&tio do Itasb4Estado 

de ánas Gerais no uso de suas atribuiçes,decrota e eu Prefeito Muni-
cipal sanciono a seguinte Leis 

7 	 ARTIGO Ui-Fica o Poder executivo autorizado a doas 
,ao Estado de Finas Gerais um terreno ao~ cott a Ires de...........( 
	 )metros quadrados. 

ARTIGO 20:A doaçio de que trata o artigo anterior se 

d.stinad a construço de um traço da Policia Militar em Minas Ueralei  

cujo valor atribuido t Cr$4,599.000,00 	(.QnIphasteaMa.ssnMa $ 

ARIGO 30:_Revogadas as diosiç3es eseoontrlflo,esta 
Leittratt em vigor na data de sua publicaço. 

Santo Ant&tio do Itaflt,jjde pntnbi'n  de 1.979 

Prefeito Municipal 

J,i/Áâ Jduzz& £4i 
Angelica Maria Duarte 
secrethia do Prefeito 

Votaçoes:  t-.  

bla- &x Pz-L tÇÀ  



PROJETO LEI N 	/79 

Autoriza Âbtit Cr&tito Suplementar dentro das dota çaes 
Orça2nenttriás. 

à Cfmara Municipal, de Santo Ant&iio do Itambt,Estado de 
Minas 'erais,decreta e eu,P'refsito Municipal em exercício sanciono a se-
guinte Leis 

AfltIGO lOnFica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir nldito auplentar dentro das dotaç3es orçamentirias no valor de 
Cfl90,000,00(Nov*nta mil truzeiros),destinados a ajuste de pagamento dos 
runciodrios pertØncentes aS quadro interno da Prefeitura. 

ARTIGO ZQj-o ajuste de Pagamento que se refere o artigo 
anterior desta Lei t relativo ao período de 01/11/79 • 31/12/80,de con-
foflidade com o Decreto nO 84.135 de 31 de Outubro de 1.979,baixado pelo 
Si' Presidente da Sepiblica 

ARTIGO 32s-Revogadas as disposjç3es em contrêflo,esta 
Lei entrari em vigo na data de sua publicação* 

Prefeitura Municipal de Santo Ant&do do Itamb430 de novembro 	1.979 

Jo £Ja 'rio Duarte 
Prefeito Municipal 

JJ4  
hás I 

secretÁria 

ria Duarte 

Aprovada .tJ/r3/ 5? 	votaçtess  f 2 -t  

O Presidente da Clinarai  t4t&i-a-z-t-cY it-?C4' S?ïatt  
o secretirio da Ctmaras 	 Jo (,o_L1Ç4  
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